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MARQUES DA COSTA CONSULTORIA EMPRESARIAL E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ 69.106.466/0001-72 - NIRC 35217305953

Ata da Reunião Extraordinária dos Sócios Quotistas
Aos 20 (vinte dias) dias do mês de Dezembro de 2024, às 10h30min, em primeira convocação, os senhores quotistas, 
convocados para comparecerem à Reunião Extraordinária da sociedade denominada Marques da Costa Consultoria 
Empresarial e Comércio Ltda., sociedade constituída conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 35217305953, inscrita no CNPJ sob nº 69.106.466/0001-72, que se realizou nas dependências da 
sociedade, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av.Eng.Luiz Carlos Berrini, nº 1139, cj. 51, Jardim 
Edith, com a presença dos quotistas que representam a totalidade do Capital social, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia, Redução do Capital Social; Iniciado os trabalhos, o sócio administrador Luiz Arambasic Marques da Costa, 
portador da cédula de identidade RG 38.167.150-1 e do CPF 368.258.548-60, se dispôs a assumir os trabalhos na qualidade 
de presidente da mesa, solicitando ao senhor Fernando Marques da Costa, portador da cédula de identidade RG 4.989.967-
3 e do CPF 790.776.508-06, sócio da sociedade, a gentileza de secretariá-lo, sendo que tal composição foi aprovada por 
unanimidade dos sócios presentes. Instalada a mesa e abertos os trabalhos, o Senhor Presidente procedeu à leitura do 
Edital de Convocação, (I) Redução do Capital Social de R$6.770.000,00 (seis milhões setecentos e setenta mil reais) para 
R$3.816.000,00 (três milhões, oitocentos e dezesseis mil reais), por ser considerado excessivo em relação a atividade da 
empresa. Verificado a presença de todos os sócios representando a integralidade do capital social da sociedade, foi 
devidamente instalada a Reunião de Sócios, tendo sido lida a ordem do dia, ao que se seguiram as seguintes deliberações, 
todas adotadas por 100% (cem porcento) do capital social votante: (i) Aprovar, sem reservas, a redução do capital social da 
Sociedade em R$2.954.000,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil reais) por ser excessivo em relação ao 
objeto da Sociedade, nos termos do art. 1.082, II do Código Civil. Em decorrência da redução aprovada, o capital social da 
Sociedade passa de R$6.770.000,00 (seis milhões, setecentos e setenta mil reais) para R$3.816.000,00 (três milhões, 
oitocentos e dezesseis mil reais) mediante o cancelamento de 2.954 (duas mil, novecentos e cinquenta e quatro) cotas 
sociais da Sociedade, com valor nominal de R$1.000,00 (hum mil reais) cada uma. Em decorrência da redução de capital ora 
aprovada, na forma do artigo 1.084, caput, do Código Civil e observado o procedimento previsto nos §§ 1º ao 3º do mesmo 
dispositivo, os sócios receberão em restituição do valor de suas cotas canceladas, o valor total de R$2.954.000,00 (dois 
milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil reais) e assim restituídas: O sócio Fernando Marques da Costa receberá a 
importância de R$2.830.000,00 (dois milhões, oitocentos e trinta mil reais) representada por dois lotes de terreno, 5 e 6 da 
quadra 30 na Rua Dr. Laerte Setubal e que haviam sido por ele integralizados anteriormente. Os sócios Gabriela Marques da 
Costa, Jose Arambasic Marques da Costa, Luis Arambasic Marques da Costa e Pedro Arambasic Mendes, cada um receberá 
a importância de R$31.000,00 (trinta e hum mil reais) em moeda corrente nacional. Fica autorizado que a administração da 
Sociedade pratique todos os atos necessários a efetivação e formalização da redução de capital social ora aprovada, 
incluindo, sem limitação, a celebração de todos os documentos necessários para restituição dos valores devidos aos sócios 
em razão da redução de capital e a publicação desta ata para os fins legais, em versão completa ou simplificada. A presente 
ata, refletindo a redução de capital será arquivada na Junta Comercial após o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação, na forma do art. 1.084, §3º, do Código Civil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 
ata, a qual foi por todos os presentes lida, aprovada e assinada. São Paulo, 20 de dezembro de 2024. Secretário: Fernando 
Marques da Costa Presidente: Luiz Arambasic Marques da Costa. Fernando Marques da Costa - RG 4.989.967-3 - CPF 
790.776.508-06; Luiz Arambasic Marques da Costa - RG 38.167.150-1 - CPF 368.258.548-60; Gabriela Marques da Costa - 
RG 44.290.599-3 - CPF 368.258.538-99; Jose Arambasic Marques da Costa - RG 45.022.665-7 - CPF 323.443.478-60; Pedro 
Arambasic Mendes - RG 32.398.001-6 - CPF 323.442.568-06.

Central Solar Novo Oriente V S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.539/0001-42 - NIRE 35.300.568.061

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h50min, na sede da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE V S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 106, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia tome 
todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) anterior.  
5.  Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista deliberou:  
4.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas atividades, 
passando dos atuais R$ 291.162.652,00 (duzentos e noventa e um milhões, cento e sessenta e dois mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais) para R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e 
cinquenta e três mil e quarenta reais), uma redução, portanto, de R$ 234.709.612,00 (duzentos e trinta e 
quatro milhões, setecentos e nove mil, seiscentos e doze reais), com o consequente cancelamento de 
234.709.612 (duzentos e trinta e quatro milhões, setecentas e nove mil, seiscentas e doze) ações, nos 
termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 4.2. A quantia objeto da redução do capital social será 
restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção monetária, 
ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia.  
4.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 4.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 4.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis 
milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil e quarenta reais) dividido em 56.453.040,00 (cinquenta e seis 
milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” 4.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as 
providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP  
nº 42.380/25-0 em 21/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Central Solar Novo Oriente IV S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.567/0001-60 - NIRE 35.300.568.044

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h40min, na sede da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE IV S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 105, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia tome 
todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) anterior. 
5.  Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista deliberou:  
4.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas atividades, 
passando de R$ 174.461.912,00 (cento e setenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, 
novecentos e doze reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e 
oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 124.281.432,00 (cento e vinte e quatro milhões, duzentos e 
oitenta e um mil e quatrocentos e trinta e dois reais), com o consequente cancelamento de 124.281.432 
(cento e vinte e quatro milhões, duzentas e oitenta e um mil, quatrocentas e trinta e duas) ações, 
nos termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 4.2. A quantia objeto da redução do capital social 
será restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia.  
4.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará 
o cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente 
ata no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada.  
4.4. A redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado no 
item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto 
no parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 4.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a 
acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte 
redação: “ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 
(cinquenta milhões, cento e oitenta mil e quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480,00 
(cinquenta milhões, cento e oitenta mil e quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” 4.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar 
todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à 
realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus 
diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 
04 de novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP 
nº 25.048/25-9 em 20/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Central Solar Fênix IV S.A.
CNPJ/MF no 46.855.341/0001-40 - NIRE 35.300.594.657

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 16h30min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR FÊNIX IV S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 133, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. 
Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assina-
turas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição 
e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar 
a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da carteira 
de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residen-
te e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do 
cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em 
juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 
5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista 
decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Compa-
nhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do 
seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, 
conforme Termo de Posse constante no Anexo I à presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a 
realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estran-
geiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor 
Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residen-
te e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira 
de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, resi-
dente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Wer-
ner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, 
no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos 
destinados a diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da As-
sembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, 
achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coe-
lho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da la-
vrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP nº 
25.027/25-6 em 20/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Novo Oriente Solar Holding S.A.
CNPJ/MF nº 53.842.023/0001-00 - NIRE 35.300.631.897

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 15h00min, na sede social da 
Novo Oriente Solar Holding S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner von 
Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 101, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. 
Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por 
estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assina-
turas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a destituição 
e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar 
a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da carteira 
de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 051.297.069-60, residen-
te e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900 do 
cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do acima deliberado, a Sra. Paula 
Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais plena, ampla, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer tempo e/ou a qualquer título, em 
juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora Presidente da Companhia. 
5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista 
decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo de Diretor sem Designação Específica da Compa-
nhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Companhia, permanecendo inalterado o prazo do 
seu mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2027, 
conforme Termo de Posse constante no Anexo I à presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a 
Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes membros com mandato unificado até a 
realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício de 2027: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estran-
geiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor 
Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residen-
te e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., brasileiro, casado, advogado, portador da carteira 
de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, resi-
dente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Wer-
ner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, 
no cargo de Diretor sem Designação Específica. 5.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos 
destinados a diretores sem designação específica permanecerão vagos até que nova deliberação da As-
sembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, 
achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coe-
lho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da la-
vrada em livro próprio. São Paulo, 25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho 
Ferraz Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP nº 
25.028/25-0 em 20/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício.

Central Eólica dos Anjos S.A.
CNPJ/MF no 46.867.499/0001-30 - NIRE 35.300.594.801

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de novembro de 2024, às 16h50min, na sede social 
da CENTRAL EÓLICA DOS ANJOS S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 135, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência da mesa o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, que convidou o Sr. Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a destituição e alteração de cargo de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: 5.1. Aprovar a destituição da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da carteira de identidade nº 68445302, emitida pela SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 051.297.069-60, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa 
de Baixo, CEP 05069-900 do cargo de Diretora Presidente da Companhia. 5.2. Em decorrência do 
acima deliberado, a Sra. Paula Ferrareto Dalbello e a Companhia outorgam-se, mutuamente, a mais 
plena, ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação para nada reclamar e/ou pretender, a qualquer 
tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo 
de Diretora Presidente da Companhia. 5.3. Tendo em vista a vacância do cargo desempenhado pela 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello, a acionista decide indicar o Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, 
português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros 
RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, que atualmente ocupa o cargo 
de Diretor sem Designação Específica da Companhia, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, permanecendo inalterado o prazo do seu mandato, que se estenderá até a Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia a se realizar em 2025, conforme Termo de Posse constante no Anexo I à 
presente ata. 5.4. Em razão das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos 
seguintes membros com mandato unificado até a realização da Assembleia Geral Ordinária do exercício 
de 2025: a. O Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz, português, divorciado, engenheiro eletrotécnico, 
portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n° V716785-C, inscrito no CPF/MF sob o nº 
605.917.463-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor Presidente; b. O Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 251.408.188-25, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco 
A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP: 05069-900, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no cargo de 
Diretor sem Designação Específica; e c. O Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr., 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 27.888.572-X, emitida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 223.125.088-85, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 
22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-903, no cargo de Diretor sem Designação Específica. 
5.5. A acionista consignou, ainda, que dois assentos destinados a diretores sem designação específica 
permanecerão vagos até que nova deliberação da Assembleia Geral eleja os membros para tais cargos. 
6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, lavrando-
se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente 
assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente 
e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil 
S.A. (representada por seus diretores Ricardo Alexandre Coelho Ferraz e Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 
25 de novembro de 2024. Mesa: Ricardo Alexandre Coelho Ferraz - Presidente, Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 25.026/25-2 em 20/01/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Central Solar Novo Oriente I S.A. 
CNPJ/MF nº 41.815.064/0001-28 - NIRE 35.300.567.871

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h10min, na sede da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 102, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5.  Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 4.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 175.269.489,00 (cento e setenta e cinco milhões, duzentos e sessenta 
e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e 
oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 125.089.009,00 (cento e vinte 
e cinco milhões, oitenta e nove mil e nove reais), com o consequente cancelamento de 125.089.009 
(cento e vinte e cinco milhões, oitenta e nove mil e nove) ações, nos termos no caput do artigo 173 da 
Lei das S.A. 4.2. A quantia objeto da redução do capital social será restituída à única acionista da 
Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção monetária, ao longo do exercício social 
de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 4.3. Consignar que, nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o cumprimento do prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata no Diário de Notícias para 
oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 4.4. Nesse sentido, a redução do 
capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado no item 5.3, (i) 
mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, mediante o 
pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no parágrafo 
2º do artigo 174 da Lei das S.A. 4.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista decide 
alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 
5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento 
e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480 (cinquenta milhões, cento e oitenta 
mil, quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 4.6. Por fim, 
autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as providências, adotar 
todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e 
efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP nº 
24.940/25-2 em 21/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Central Solar Novo Oriente II S.A. 
CNPJ/MF nº 41.825.312/0001-11 - NIRE 35.300.568.001

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h20min, na sede da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 103, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5.  Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 4.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 174.074.660,00 (cento e setenta e quatro milhões, setenta e quatro 
mil e seiscentos e sessenta reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, cento e oitenta mil, 
quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 123.894.180,00 (cento e vinte e três 
milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta reais), com o consequente cancelamento de 
123.894.180 (cento e vinte e três milhões, oitocentas e noventa e quatro mil, cento e oitenta) ações, nos 
termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 4.2. A quantia objeto da redução do capital social será 
restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 
4.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 4.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 4.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 (cinquenta 
milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480 (cinquenta milhões, 
cento e oitenta mil, quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
4.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as 
providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 
24.941/25-6 em 21/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Central Solar Novo Oriente III S.A.
CNPJ/MF nº 41.825.337/0001-15 - NIRE 35.300.567.994

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 10h30min, na sede da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 104, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5.  Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 4.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 174.448.499,00 (cento e setenta e quatro milhões, quatrocentos e 
quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais) para R$ 50.180.480,00 (cinquenta milhões, 
cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais), uma redução, portanto, de R$ 124.268.019,00 (cento 
e vinte e quatro milhões, duzentos e sessenta e oito mil e dezenove reais), com o consequente 
cancelamento de 124.268.019 (cento e vinte e quatro milhões, duzentos e sessenta e oito mil, dezenove) 
ações, nos termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 4.2. A quantia objeto da redução do capital 
social será restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 
4.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 4.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 4.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 50.180.480,00 (cinquenta 
milhões, cento e oitenta mil, quatrocentos e oitenta reais) dividido em 50.180.480 (cinquenta milhões, 
cento e oitenta mil, quatrocentas e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 
4.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas as 
providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP nº 
42.141/25-4 em 21/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

Central Solar Novo Oriente VI S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.548/0001-33 - NIRE 35.300.568.052

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 04 (quatro) de novembro de 2024, às 11h00min, na sede da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE VI S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 107, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma 
do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
redução do capital social da Companhia; e (ii) a autorização para que a administração da Companhia 
tome todas as medidas estritamente necessárias para formalizar a deliberação aprovada no item (i) 
anterior. 5.  Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a única acionista 
deliberou: 4.1. Reduzir o capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo para o exercício de suas 
atividades, passando dos atuais R$ 187.642.202,00 (cento e oitenta e sete milhões, seiscentos e quarenta 
e dois mil e duzentos e dois reais) para R$ 56.453.040,00 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e 
cinquenta e três mil e quarenta reais), uma redução, portanto, de R$ 131.189.162,00 (cento e trinta e um 
milhões, cento e oitenta e nove mil, cento e sessenta e dois reais), com o consequente cancelamento de 
131.189.162 (cento e trinta e um milhões, cento e oitenta e nove mil, cento e sessenta e duas) ações, nos 
termos no caput do artigo 173 da Lei das S.A. 4.2. A quantia objeto da redução do capital social será 
restituída à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional, sem juros ou correção 
monetária, ao longo do exercício social de 2025, de acordo com a disponibilidade de caixa da Companhia. 
4.3. Consignar que, nos termos do parágrafo 1º do artigo 174 da Lei das S.A., a Companhia observará o 
cumprimento do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato da presente ata 
no Diário de Notícias para oposição de eventuais credores à redução do capital ora deliberada. 4.4. Nesse 
sentido, a redução do capital social aprovada acima somente se tornará efetiva findo o prazo mencionado 
no item 5.3, (i) mediante inexistência de oposição de credores; ou (ii) existindo oposição de algum credor, 
mediante o pagamento de seu crédito ou depósito judicial da importância devida, conforme disposto no 
parágrafo 2º do artigo 174 da Lei das S.A. 4.5. Em virtude da redução de capital ora aprovada, a acionista 
decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: 
“ARTIGO 5° O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 56.453.040,00 (cinquenta e 
seis milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil e quarenta reais) dividido em 56.453.040,00 (cinquenta 
e seis milhões, quatrocentas e cinquenta e três mil e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal.” 4.6. Por fim, autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos, tomar 
todas as providências, adotar todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à 
realização, formalização e efetivação das deliberações tomadas neste ato. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: Novo Oriente Solar Holding S.A. (representada por seus 
diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 04 
de novembro de 2024. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Paula Ferrareto 
Dalbello Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Secretário. JUCESP  
nº 42.377/25-0 em 21/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior - Secretário geral em exercício. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 009/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE VACINAS V8 PARA CÃES PARA EMENDA 
IMPOSITIVA - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 07 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas.
Nº: 010/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 
EXTERNAS, COM ROÇADA, CAPINAÇÃO, PODA/SUPRESSÃO DE ARVORE, 
DESTOCAMENTOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
EQUIPAMENTOS, PRODUTOS, CAÇAMBAS, MATERIAIS E A DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DOS 
PRÓPRIOS PÚBLICOS - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 11 de fevereiro de 2025, às 
09:00 horas.
Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/
compras. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 - PROCESSO Nº 049/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos para recuperação estrutural dos dois pilares centrais do viaduto localizado na Rodovia SP-320, 
no cruzamento em desnível com a Avenida Brasil, no Município de Votuporanga-SP. DATA DA REALIZAÇÃO: 
11/03/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br 
e www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9843 e 9841.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração - 27/01/2025.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 
002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5212/2024. A Prefeitura do Município de Francisco 
Morato, com sede na Praça da Liberdade, nº 10, Jardim Sinobe, torna público que, encontra-se aberta, 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL do tipo MELHOR TÉCNICA, O 
objeto da presente concorrência é a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agência de propaganda, compreendendo os serviços técnicos de publicidade e propaganda 
visando a elaboração de projetos e campanhas institucionais, Sessão de Abertura dia 17 de 
Fevereiro de 2025 às 10:00 horas. O edital se encontrará disponível no site www.novobbmnet.com.
br e no departamento de licitações bastando trazer mídia para gravação ou pelo e-mail: licitacao@
franciscomorato.sp.gov.br e no site www.franciscomorato.sp.gov.br/portaltransparência/licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/25
O Município de São João da Boa Vista comunica a todos os interessados a SUSPENSÃO 
“SINE DIE” do processo administrativo licitatório supra. Oportunamente será divulgada nova 
data para reabertura da licitação em epígrafe. São João da Boa Vista, 27 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 03/2025 - Tipo de Licitação “Menor Preço”. Processo 
Administrativo nº 2456/2024 - Edital de Licitação n° 03/2025. OBJETO: Registro de preço para a 
contratação de empresa especializada, para prestação de serviço médico veterinário itinerante 
de castração cirúrgica (unidade móvel cirúrgica) em fêmeas e machos das espécies canina 
ou felina, visando atender ao resultado de controle populacional previsto no planejamento da 
Secretaria Municipal da Saúde do município de Itirapina/SP. A Prefeitura Municipal de Itirapina 
torna pública e a quem possa interessar que, será realizada a abertura da sessão pública em 
referência:  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio da Proposta: 28 de janeiro de 2025.  
Recebimento de Propostas até: 12 de fevereiro de 2025 – Horas: 08h 10min.  Início dos lances: 
12 de fevereiro de 2025 – Horas: 08h15min. Os interessados poderão examinar gratuitamente 
e adquirir o presente Edital: No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do 
BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: contratos@itirapina.sp.gov.br, 
licitacao6@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br licitacao@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 27 de janeiro de 2025.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES

Secretário Municipal de Administração
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